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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO: 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e 

Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para a aquisição de combustível Gasolina Comum, 

para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto. Para a 

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e 

demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, 

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione 

Junior Helfer e Gilmar da Silva. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 

4.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota 

Municipal, viabilizando, desta forma, a continuidade e ampliação da prestação de 

serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município. 

4.2. A contratação decorre da necessidade do deslocamento das equipes da Saúde 

que precisam  se locomover até as Unidades Básicas localizadas nos quatro 

distritos, transporte de pacientes para outros municípios em busca de especialidades 

médicas, bem como do transporte escolar de alunos diariamente e distribuição de 

merenda escolar. 

4.3. Todos os setores do município de Planalto-PR, possuem vários veículos, onde 

alguns destes utilizam exclusivamente combustível do tipo Gasolina Comum. Sendo 

assim é de suma importância a aquisição para que não haja interrupções nas 

atividades. 

4.4. O valor unitário do item, foi utilizado  o menor orçamento obtidos pelas 

empresas distintas deste munícipio: Auto Posto Mombach LTDA, Posto do Chico, 
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Posto Pedrotti, através de fotos dos preços atuais naquele local e anexado após o 

Termo de Referência, e também pelo aplicativo menor preço (Nota Paraná), que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

4.5. Após realização da pesquisa de mercado para este item, constatou-se que não 

houve manifestação de interesse de, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 

cumprir as exigências que serão estabelecidas no instrumento convocatório, 

conforme ampla solicitação de orçamentos, propostas e grade de cotações.  

4.6. Diante do exposto, para este caso, não será aplicado o contido no art. 48, inciso 

I da Lei Complementar ns 123/2006 (modificada pela Lei Complementar n2 

147/2014)1, (que estabelece processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte para itens, cujo valor 

da contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou destinação de cota de 

até 25% para as referidas empresas, haja vista a observância aos termos dispostos 

no art. 49, inciso 112 da referida lei. 

4.7. Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.  

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

 

5.1. O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 709.000,00 

(setecentos e nove mil reais). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no 

estabelecimento da CONTRATADA no horário das 06:00hrs ás 22:00hrs, conforme 

as necessidades do Município de Planalto-PR. 

6.2. No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia 

de abastecimento contendo: 

a) Número da placa do veículo; 

b) Quilometragem na hora do abastecimento; 

c) Quantidade abastecida; 

ITEM UN OBJETO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Litros Gasolina Comum 100.000 R$ 7,09 R$ 709.000,00 
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d) A que Secretaria pertence o abastecimento:  

6.3. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem 

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características. 

6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do 

objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas 

suas características. 

6.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

com a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.7. As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua 

empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt. 

 
 

Planalto-PR, 23 de Maio de 2022. 

 

 

Anderson Delares 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 
 

Dione Junior Helfer 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Gilmar Luiz Scherer 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Gilmar da Silva 
Secretário Municipal de Esportes 

 
 

Leonir Bianchi 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 
 

 
Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário Municipal de Administração 
 

 
Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
Willian Fernando Kegler 
Secretário de Agricultura 

 
 

Luiz Carlos Boni 
Prefeito Municipal de Planalto 


